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ORTOGRAFIA. SISTEMA OFICIAL (EMPREGO DE LETRAS, ACENTUAÇÃO, HÍFEN, DIVISÃO SILÁBICA). NÃO SERÃO ELA-
BORADAS QUESTÕES QUE ENVOLVAM CONTEÚDO SOBRE O QUAL HAJA DISCORDÂNCIA ENTRE OS DOIS ACORDOS 

ORTOGRÁFICOS ATUALMENTE EM VIGÊNCIA.RELAÇÕES ENTRE SONS E LETRAS, PRONÚNCIA E GRAFIA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: cumprimento 

(extensão) X cumprimento (saudação); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto 

(correção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.
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Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

A divisão silábica nada mais é que a separação das sílabas que constituem uma palavra. Sílabas são fonemas pronunciados a partir de 
uma única emissão de voz. Sabendo que a base da sílaba do português é a vogal, a maior regra da divisão silábica é a de que deve haver 
pelo menos uma vogal. 

O hífen é o sinal gráfico usado para representar a divisão silábica. A depender da quantidade de sílabas de uma palavra, elas podem 
se classificar em:

• Monossílaba: uma sílaba
• Dissílaba: duas sílabas
• Trissílaba: três sílabas
• Polissilábica: quatro ou mais sílabas

Confira as principais regras para aprender quando separar ou não os vocábulos em uma sílaba:

Separa
• Hiato (encontro de duas vogais): mo-e-da; na-vi-o; po-e-si-a
• Ditongo decrescente (vogal + semivogal) + vogal: prai-a; joi-a; es-tei-o
• Dígrafo (encontro consoantal) com mesmo som: guer-ra; nas-cer; ex-ce-ção
• Encontros consonantais disjuntivos: ad-vo-ga-do; mag-né-ti-co, ap-ti-dão
• Vogais idênticas: Sa-a-ra; em-pre-en-der; vo-o

Não separa
• Ditongos (duas vogais juntas) e tritongos (três vogais juntas): des-mai-a-do; U-ru-guai
• Dígrafos (encontros consonantais): chu-va; de-se-nho; gui-lho-ti-na; quei-jo; re-gra; pla-no; a-brir; blo-co; cla-ro; pla-ne-tá-rio; cra-

-var

DICA: há uma exceção para essa regra —> AB-RUP-TO
• Dígrafos iniciais: pneu-mo-ni-a; mne-mô-ni-co; psi-có-lo-ga
• Consoantes finais: lu-tar; lá-pis; i-gual.
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 MORFOLOGIA. ESTRUTURA E FORMAÇÃO DE PALAVRAS. FAMÍLIAS DE PALAVRAS. CLASSES DE PALAVRAS E SUAS CA-
RACTERÍSTICAS MORFOLÓGICAS. FLEXÃO NOMINAL: PADRÕES REGULARES E FORMAS IRREGULARES. FLEXÃO VER-

BAL: PADRÕES REGULARES E FORMAS IRREGULARES

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo

Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...
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Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua nacionali-

dade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. São 

formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e superlativo.
• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, isto 

é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufixação de um 
substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).

Advérbio
Os advérbios são palavras que modificam um verbo, um adjetivo ou um outro advérbio. Eles se classificam de acordo com a tabela 

abaixo:
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS: ART. 5.º; DOS DIREITOS 

SOCIAIS: ARTS. 6.º A 11

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pesso-
as. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição 
de cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos 
políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e te-
oria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.



DIREITO CONSTITUCIONAL

2

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em telecon-
ferência.

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, proegendo e respeitan-
do suas diferenças3. 

Tem predominado em doutrina e jurisprudência, inclusive no 
Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas são válidas.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. 
In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.
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- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Co-
mentários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comen-
tários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: For-
tium, 2008, p. 15.

§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-
prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. 
Curso de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.



DIREITO CONSTITUCIONAL

4

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.
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CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO DAS PESSOAS NATURAIS: 
ARTS. 1.º A 21

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL
LIVRO I

DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do 
nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

I - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vi-
gência)

II - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

III - (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira 
de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada 

pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-

derem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

IV - os pródigos.
Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada por 

legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vi-
gência)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quan-
do a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 

mediante instrumento público, independentemente de homologa-
ção judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor 
tiver dezesseis anos completos;

II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 

de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com 
dezesseis anos completos tenha economia própria.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei auto-
riza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação 
de ausência:

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em 
perigo de vida;

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, 
não for encontrado até dois anos após o término da guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses ca-
sos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas as buscas 
e averiguações, devendo a sentença fixar a data provável do faleci-
mento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, 
não se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu aos 
outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.

Art. 9º Serão registrados em registro público:
I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz;
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 

casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabelecimento da 
sociedade conjugal;

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reco-
nhecerem a filiação;

III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da 
personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o 
seu exercício sofrer limitação voluntária.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito 
da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de ou-
tras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para 
requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou 
qualquer parente em linha reta, ou colateral até o quarto grau.

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposi-
ção do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da 
integridade física, ou contrariar os bons costumes.

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para 
fins de transplante, na forma estabelecida em lei especial.

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a dispo-
sição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, para depois 
da morte.

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revo-
gado a qualquer tempo.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos 
o prenome e o sobrenome.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por ou-
trem em publicações ou representações que a exponham ao des-
prezo público, ainda quando não haja intenção difamatória.

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em 
propaganda comercial.

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da 
proteção que se dá ao nome.

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administra-
ção da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de 
escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição 
ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, 
a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se 
lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se 
destinarem a fins comerciais. (Vide ADIN 4815)
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Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são 
partes legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, os ascen-
dentes ou os descendentes.

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a 
requerimento do interessado, adotará as providências necessárias 
para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma. (Vide ADIN 
4815)

DAS PESSOAS JURÍDICAS: ARTS. 40 A 69

TÍTULO II
DAS PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno ou 
externo, e de direito privado.

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; (Redação 

dada pela Lei nº 11.107, de 2005)
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas ju-

rídicas de direito público, a que se tenha dado estrutura de direito 
privado, regem-se, no que couber, quanto ao seu funcionamento, 
pelas normas deste Código.

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Esta-
dos estrangeiros e todas as pessoas que forem regidas pelo direito 
internacional público.

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são civil-
mente responsáveis por atos dos seus agentes que nessa qualidade 
causem danos a terceiros, ressalvado direito regressivo contra os 
causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo.

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:
I - as associações;
II - as sociedades;
III - as fundações.
IV - as organizações religiosas; (Incluído pela Lei nº 10.825, de 

22.12.2003)
V - os partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 

22.12.2003)
VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada. (In-

cluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência)
§ 1 o São livres a criação, a organização, a estruturação inter-

na e o funcionamento das organizações religiosas, sendo vedado 
ao poder público negar-lhes reconhecimento ou registro dos atos 
constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Incluído pela Lei 
nº 10.825, de 22.12.2003)

§ 2 o As disposições concernentes às associações aplicam-se 
subsidiariamente às sociedades que são objeto do Livro II da Parte 
Especial deste Código. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003)

§ 3 o Os partidos políticos serão organizados e funcionarão con-
forme o disposto em lei específica. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 
22.12.2003)

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direi-
to privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo regis-
tro, precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do 
Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por 
que passar o ato constitutivo.

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a cons-
tituição das pessoas jurídicas de direito privado, por defeito do ato 
respectivo, contado o prazo da publicação de sua inscrição no re-
gistro.

Art. 46. O registro declarará:
I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fun-

do social, quando houver;
II - o nome e a individualização dos fundadores ou instituido-

res, e dos diretores;
III - o modo por que se administra e representa, ativa e passiva-

mente, judicial e extrajudicialmente;
IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante à administra-

ção, e de que modo;
V - se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas 

obrigações sociais;
VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do 

seu patrimônio, nesse caso.
Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, 

exercidos nos limites de seus poderes definidos no ato constitutivo.
Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as de-

cisões se tomarão pela maioria de votos dos presentes, salvo se o 
ato constitutivo dispuser de modo diverso.

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as deci-
sões a que se refere este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, 
ou forem eivadas de erro, dolo, simulação ou fraude.

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o 
juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á admi-
nistrador provisório.

Art. 49-A.  A pessoa jurídica não se confunde com os seus só-
cios, associados, instituidores ou administradores. (Incluído pela Lei 
nº 13.874, de 2019)

Parágrafo único. A autonomia patrimonial das pessoas jurídicas 
é um instrumento lícito de alocação e segregação de riscos, esta-
belecido pela lei com a finalidade de estimular empreendimentos, 
para a geração de empregos, tributo, renda e inovação em benefí-
cio de todos.

Art. 50.  Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracteri-
zado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode 
o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando 
lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos 
de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos 
aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa 
jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação 
dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 1º  Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade 
é a utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores 
e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza. (Incluído pela 
Lei nº 13.874, de 2019)

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de sepa-
ração de fato entre os patrimônios, caracterizada por: (Incluído pela 
Lei nº 13.874, de 2019)

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou 
do administrador ou vice-versa; (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contra-
prestações, exceto os de valor proporcionalmente insignificante; e 
(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 
(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 3º  O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também 
se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administrado-
res à pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 4º  A mera existência de grupo econômico sem a presença 
dos requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a des-
consideração da personalidade da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei 
nº 13.874, de 2019)
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§ 5º  Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a 
alteração da finalidade original da atividade econômica específica 
da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada 
a autorização para seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de 
liquidação, até que esta se conclua.

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, 
a averbação de sua dissolução.

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-
-se, no que couber, às demais pessoas jurídicas de direito privado.

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da 
inscrição da pessoa jurídica.

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a prote-
ção dos direitos da personalidade.

CAPÍTULO II
DAS ASSOCIAÇÕES

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas 
que se organizem para fins não econômicos.

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obriga-
ções recíprocos.

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações con-
terá:

I - a denominação, os fins e a sede da associação;
II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos as-

sociados;
III - os direitos e deveres dos associados;
IV - as fontes de recursos para sua manutenção;
V – o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos 

deliberativos; (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)
VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias 

e para a dissolução.
VII – a forma de gestão administrativa e de aprovação das res-

pectivas contas. (Incluído pela Lei nº 11.127, de 2005)
Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto 

poderá instituir categorias com vantagens especiais.
Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatu-

to não dispuser o contrário.
Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração 

ideal do patrimônio da associação, a transferência daquela não im-
portará, de per si , na atribuição da qualidade de associado ao ad-
quirente ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do estatuto.

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa 
causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito 
de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto. (Redação 
dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Parágrafo único. (revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.127, 
de 2005)

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer di-
reito ou função que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não 
ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no estatuto.

Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: (Redação 
dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

I – destituir os administradores; (Redação dada pela Lei nº 
11.127, de 2005)

II – alterar o estatuto. (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 
2005)

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os inci-
sos I e II deste artigo é exigido deliberação da assembléia especial-
mente convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido 
no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. 
(Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na for-
ma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direi-
to de promovê-la. (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patri-
mônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou fra-
ções ideais referidas no parágrafo único do art. 56, será destinado à 
entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso 
este, por deliberação dos associados, à instituição municipal, esta-
dual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.

§ 1 o Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por delibe-
ração dos associados, podem estes, antes da destinação do rema-
nescente referida neste artigo, receber em restituição, atualizado o 
respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimô-
nio da associação.

§ 2 o Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal 
ou no Território, em que a associação tiver sede, instituição nas con-
dições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu patrimônio 
se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da União.

CAPÍTULO III
DAS FUNDAÇÕES

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por 
escritura pública ou testamento, dotação especial de bens livres, 
especificando o fim a que se destina, e declarando, se quiser, a ma-
neira de administrá-la.

Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para 
fins de: (Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015)

I – assistência social; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015)
II – cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e ar-

tístico; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015)
III – educação; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015)
IV – saúde; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015)
V – segurança alimentar e nutricional; (Incluído pela Lei nº 

13.151, de 2015)
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; (Incluído pela Lei nº 
13.151, de 2015)

VII – pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias alter-
nativas, modernização de sistemas de gestão, produção e divulga-
ção de informações e conhecimentos técnicos e científicos; (Incluí-
do pela Lei nº 13.151, de 2015)

VIII – promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos 
direitos humanos; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015)

IX – atividades religiosas; e (Incluído pela Lei nº 13.151, de 
2015)

X – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015)
Art. 63. Quando insuficientes para constituir a fundação, os 

bens a ela destinados serão, se de outro modo não dispuser o ins-
tituidor, incorporados em outra fundação que se proponha a fim 
igual ou semelhante.

Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre vi-
vos, o instituidor é obrigado a transferir-lhe a propriedade, ou outro 
direito real, sobre os bens dotados, e, se não o fizer, serão registra-
dos, em nome dela, por mandado judicial.

Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer a aplicação do 
patrimônio, em tendo ciência do encargo, formularão logo, de acor-
do com as suas bases (art. 62), o estatuto da fundação projetada, 
submetendo-o, em seguida, à aprovação da autoridade competen-
te, com recurso ao juiz.

Parágrafo único. Se o estatuto não for elaborado no prazo as-
sinado pelo instituidor, ou, não havendo prazo, em cento e oitenta 
dias, a incumbência caberá ao Ministério Público.

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do Estado 
onde situadas.
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§ 1 º Se funcionarem no Distrito Federal ou em Território, cabe-
rá o encargo ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 
(Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015)

§ 2º Se estenderem a atividade por mais de um Estado, caberá 
o encargo, em cada um deles, ao respectivo Ministério Público.

Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mis-
ter que a reforma:

I - seja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e 
representar a fundação;

II - não contrarie ou desvirtue o fim desta;
III – seja aprovada pelo órgão do Ministério Público no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, findo o qual ou no caso de o 
Ministério Público a denegar, poderá o juiz supri-la, a requerimento 
do interessado. (Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015)

Art. 68. Quando a alteração não houver sido aprovada por vo-
tação unânime, os administradores da fundação, ao submeterem 
o estatuto ao órgão do Ministério Público, requererão que se dê 
ciência à minoria vencida para impugná-la, se quiser, em dez dias.

Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a 
que visa a fundação, ou vencido o prazo de sua existência, o órgão 
do Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe promoverá a 
extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em 
contrário no ato constitutivo, ou no estatuto, em outra fundação, 
designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante.

DO DOMICÍLIO: ARTS. 70 A 78

TÍTULO III
DO DOMICÍLIO

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela esta-
belece a sua residência com ânimo definitivo.

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, 
onde, alternadamente, viva, considerar-se-á domicílio seu qualquer 
delas.

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às rela-
ções concernentes à profissão, o lugar onde esta é exercida.

Parágrafo único. Se a pessoa exercitar profissão em lugares di-
versos, cada um deles constituirá domicílio para as relações que lhe 
corresponderem.

Art. 73. Ter-se-á por domicílio da pessoa natural, que não tenha 
residência habitual, o lugar onde for encontrada.

Art. 74. Muda-se o domicílio, transferindo a residência, com a 
intenção manifesta de o mudar.

Parágrafo único. A prova da intenção resultará do que declarar 
a pessoa às municipalidades dos lugares, que deixa, e para onde 
vai, ou, se tais declarações não fizer, da própria mudança, com as 
circunstâncias que a acompanharem.

Art. 75. Quanto às pessoas jurídicas, o domicílio é:
I - da União, o Distrito Federal;
II - dos Estados e Territórios, as respectivas capitais;
III - do Município, o lugar onde funcione a administração mu-

nicipal;
IV - das demais pessoas jurídicas, o lugar onde funcionarem as 

respectivas diretorias e administrações, ou onde elegerem domicí-
lio especial no seu estatuto ou atos constitutivos.

§ 1 o Tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em lu-
gares diferentes, cada um deles será considerado domicílio para os 
atos nele praticados.

§ 2 o Se a administração, ou diretoria, tiver a sede no estran-
geiro, haver-se-á por domicílio da pessoa jurídica, no tocante às 
obrigações contraídas por cada uma das suas agências, o lugar do 
estabelecimento, sito no Brasil, a que ela corresponder.

Art. 76. Têm domicílio necessário o incapaz, o servidor público, 
o militar, o marítimo e o preso.

Parágrafo único. O domicílio do incapaz é o do seu representan-
te ou assistente; o do servidor público, o lugar em que exercer per-
manentemente suas funções; o do militar, onde servir, e, sendo da 
Marinha ou da Aeronáutica, a sede do comando a que se encontrar 
imediatamente subordinado; o do marítimo, onde o navio estiver 
matriculado; e o do preso, o lugar em que cumprir a sentença.

Art. 77. O agente diplomático do Brasil, que, citado no estran-
geiro, alegar extraterritorialidade sem designar onde tem, no país, 
o seu domicílio, poderá ser demandado no Distrito Federal ou no 
último ponto do território brasileiro onde o teve.

Art. 78. Nos contratos escritos, poderão os contratantes espe-
cificar domicílio onde se exercitem e cumpram os direitos e obriga-
ções deles resultantes.

DOS BENS: ARTS. 79 A 103

LIVRO II
DOS BENS

TÍTULO ÚNICO
DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS

CAPÍTULO I
DOS BENS CONSIDERADOS EM SI MESMOS

SEÇÃO I
DOS BENS IMÓVEIS

Art. 79. São bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorpo-
rar natural ou artificialmente.

Art. 80. Consideram-se imóveis para os efeitos legais:
I - os direitos reais sobre imóveis e as ações que os asseguram;
II - o direito à sucessão aberta.
Art. 81. Não perdem o caráter de imóveis:
I - as edificações que, separadas do solo, mas conservando a 

sua unidade, forem removidas para outro local;
II - os materiais provisoriamente separados de um prédio, para 

nele se reempregarem.

SEÇÃO II
DOS BENS MÓVEIS

Art. 82. São móveis os bens suscetíveis de movimento próprio, 
ou de remoção por força alheia, sem alteração da substância ou da 
destinação econômico-social.

Art. 83. Consideram-se móveis para os efeitos legais:
I - as energias que tenham valor econômico;
II - os direitos reais sobre objetos móveis e as ações correspon-

dentes;
III - os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas 

ações.
Art. 84. Os materiais destinados a alguma construção, enquan-

to não forem empregados, conservam sua qualidade de móveis; 
readquirem essa qualidade os provenientes da demolição de algum 
prédio.

SEÇÃO III
DOS BENS FUNGÍVEIS E CONSUMÍVEIS

Art. 85. São fungíveis os móveis que podem substituir-se por 
outros da mesma espécie, qualidade e quantidade.
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Prezado Candidato, Esta Apostila Preparatória Foi Elaborada 
Com Base No Edital Do Concurso Tj/RS De 2014, Entretanto Em 16 
De Março De 2015 Entrou Em Vigor A Lei Nº 13.105 Que Instituiu 
O Novo Código De Processo Civil E Por Tal Fato Haverá Divergência 
Quanto Aos Números Dos Artigos Citados Em Cada Tópico Devido 
Ao Nosso Contéudo Estar Atualizado De Acodo Com O Novo Cpc.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DA AÇÃO: 
ARTS. 16.º E 20.º

Ação é a forma pela qual se provoca a jurisdição. Em sentido 
genérico, ação é o direito de demandar, ou seja, de ingressar em 
juízo para obter do Judiciário uma resposta a toda e qualquer pres-
tação a ele dirigida.

Quando uma demanda é proposta há um curso natural. Espe-
ra-se que ela vá até o final, sendo conferida uma resposta de mérito 
com o consequente trânsito em julgado da decisão que o faça. Para 
tanto, é preciso que ela preencha requisitos e contenha determina-
dos elementos correlatos a estes requisitos. 

Assim que recebe a petição inicial, o juiz verifica se ela está 
apta, o que envolve detectar a presença dos elementos da ação 
(partes, causa de pedir, pedido), entre outros requisitos descritos 
no art. 319 e 330, CPC. Não estando apta, se possível, o juiz de-
terminará sua emenda, sendo que a ausência da correção implica 
em extinção sem resolução do mérito por indeferimento da petição 
inicial (art. 485, I, CPC). Estando apta, o juiz determinará a citação 
do réu. Contudo, ainda depois da citação o juiz poderá extinguir a 
demanda sem resolução do mérito (art. 485, CPC), inclusive poden-
do tomar como base os argumentos da contestação do réu, caso em 
que também deverá ouvir a parte autora (art. 350, CPC). 

Em sentido estrito, a definição de ação muda conforme a espé-
cie de teoria da ação adotada: 

a) Teorias concretistas: só tem ação aquele que é titular efetivo 
do direito postulado. Então, se alguém ingressou com uma deman-
da, mas ela foi julgada improcedente ao final, nunca houve ação.

b) Teorias abstratistas puras: criadas na tentativa doutrinária 
de que o direito processual fosse considerado uma ciência autôno-
ma, a ação é um direito de exigir resposta do Judiciário às preten-
sões a ele dirigidas sem importar se o direito material existe ou não. 
Logo, para haver ação basta qualquer resposta do Judiciário, ainda 
que não aprecie diretamente a matéria levada a juízo.

c) Teoria eclética: somente haverá ação se for conferida uma 
resposta de mérito pelo Judiciário. Logo, a demanda preenche re-
quisitos iniciais e permite ao juízo apreciar diretamente a matéria 
levada até ele, dando uma resposta de mérito, seja pela procedên-
cia, seja pela improcedência. A teoria eclética é majoritária e é ado-
tada pelo CPC, considerando-se assim que somente haverá ação se 
a resposta dada à demanda for de mérito. Vale destacar que é di-
reito das partes a solução integral do mérito (artigo 4o, CPC), o que 
obriga o magistrado a buscar solucionar o conflito em definitivo, 
conferindo a resposta de mérito (artigo 487, CPC).

Existem requisitos para que o juiz possa dar uma resposta à 
pretensão formulada na petição inicial, sem os quais não existe 
ação, daí serem chamados de condições da ação. Classicamente, 
são três as condições da ação – legitimidade “ad causam”, interesse 
de agir e possibilidade jurídica do pedido. Vejamos:

a) Legitimidade “ad causam”: é a relação de pertinência sub-
jetiva (adequação dos sujeitos) quanto ao conflito trazido a juízo e 
a qualidade para litigar sobre ele, seja como demandante (sujeito 
ativo), seja como demandado (sujeito passivo). Pode ser ordinária, 
quando pertencente ao titular do direito que vai a juízo postulá-lo 
em nome próprio, ou extraordinária, quando a lei autoriza que um 
terceiro substituto vá a juízo como parte postular um direito que 
não lhe pertence (art. 6º, CPC). Nota-se que se relaciona ao ele-
mento da ação chamado partes (quem irá compor os polos ativos e 
passivo da ação).

b) Interesse de agir: é formado pelo binômio necessidade e 
adequação, entendendo-se por necessária a ação quando sem ela 
o sujeito não tiver como obter o bem desejado e por adequada 
quando o meio processual escolhido foi o pertinente nos termos 
da legislação processual. O interesse de agir relaciona-se ao ele-
mento causa de pedir da ação, pois nos fatos o sujeito irá descrever 
porque precisa da ação (necessidade) e nos fundamentos jurídicos 
apontará as normas que fundamentam o seu Direito e delimitam a 
espécie de meio que ele deve utilizar para levar a pretensão a juízo 
(adequação).

c) Possibilidade jurídica do pedido: não se admitem formula-
ções de pretensões que contrariem o ordenamento jurídico (não 
podem ir contra à lei nem à moral e aos bons costumes). Para en-
tender se o pedido é juridicamente possível o juiz deve se atentar 
aos demais elementos da ação que não o pedido, quais sejam, par-
tes e causa de pedir.

A cada uma das clássicas condições da ação corresponde um 
elemento da ação, isto é, um aspecto essencial que está presente 
em toda demanda. Os elementos da ação devem ser identificados 
em todo tipo de ação, delimitando a resposta esperada do juízo ao 
apreciar o mérito. São eles partes, causa de pedir e pedido.

a) Partes: parte é o sujeito ativo e passivo, ou seja, é quem 
pede a tutela e em face de quem ela é postulada. Assim, são partes 
o autor e o réu.

Uma ação pode não ter autor? Somente se o processo puder 
ser iniciado de ofício, ou seja, pelo juiz sem a provocação externa. 
Um exemplo é o inventário, que pode ser iniciado tanto de ofício 
quanto por uma parte.

Uma ação pode não ter réu? Isso é mais comum. É o que ocorre 
nos procedimentos de jurisdição voluntária, aqueles nos quais não 
há litígio, mas a lei determina que devam ser levados a juízo mes-
mo assim, por exemplo, divórcio consensual (ambos cônjuges são 
autores ou requerentes). No campo da jurisdição contenciosa isso 
fica bem difícil, mas um exemplo é a investigação de paternidade 
cujo pai faleceu e não deixou herdeiros, pois o espólio é uma massa 
patrimonial que não poderia ser acionada numa ação que não tem 
natureza patrimonial e sim pessoal. 

É possível que mais de uma pessoa figure nos polos da ação? 
Sim, é o chamado litisconsórcio, pelo qual duas ou mais pessoas 
podem figurar como autoras ou rés no processo.

O representante é parte? Não é parte aquele que representa 
uma pessoa física incapaz ou uma pessoa jurídica (por exemplo, um 
menor de idade vem representado por seu pai ou sua mãe, quem é 
parte é o menor, não o pai ou a mãe). 

Desta afirmação extrai-se que todas as pessoas, físicas e ju-
rídicas, e até alguns entes despersonalizados, têm capacidade de 
ser parte, mas nem todas estas possuem capacidade processual, 
ou seja, capacidade para estar em juízo. Somente possuem capaci-
dade processual pessoas naturais maiores e capazes (os incapazes 
precisarão, conforme o caso, serem representados ou assistidos). 
Quanto às pessoas jurídicas, a lei lhes atribui personalidade civil 
e aptidão para ser titular de direitos e obrigações, sendo sempre 
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representadas por quem seus estatutos designarem e, se não o fi-
zerem, por seus diretores. Já os entes despersonalizados que po-
dem ser partes são aqueles que a princípio não deveriam o ser, mas 
a lei lhes confere a capacidade para que postulem ou defendam 
determinados interesses em juízo, quais sejam: massa falida (uni-
versalidade jurídica de bens e interesses da empresa cuja falência 
foi decretada/administrador judicial), espólio (universalidade de 
bens e interesses de quem morreu/inventariante), herança jacen-
te e vacante (sem herdeiros conhecidos ou testamento/curador), 
condomínio (edifícios/administrador ou síndico), sociedades sem 
personalidade jurídica (de fato/administrador dos bens), pessoa 
jurídica estrangeira (representante ou administrador da filial), nas-
cituro (nascimento com vida é condição suspensiva para o exercício 
de direitos e deveres/genitores).

O advogado é parte? Não, ele é apenas um representante da 
parte porque possui uma capacidade que ela não possui. Para pos-
tular em juízo é preciso possuir capacidade postulatória e quem a 
tem, em regra, são os advogados e o Ministério Público. Se a par-
te for advogado, poderá postular em nome próprio. Senão, deverá 
outorgar procuração a um advogado. Excepcionalmente, atribui-se 
à parte capacidade postulatória sem que ela precise de advogado, 
por exemplo, juizado especial cível em ações de até 20 salários mí-
nimos, Justiça do Trabalho e Habeas Corpus.

b) Causa de pedir: fundamentos de fato e de Direito que emba-
sam o pedido. A causa de pedir justifica o pedido que é dirigido ao 
órgão jurisdicional. Quem ingressa em juízo deve expor ao juiz os fa-
tos que justificam seu pleito e indicar a maneira que o ordenamento 
jurídico regula aquela situação. Em suma, o autor deve apresentar 
o fato e seu nexo com o fundamento jurídico. Afinal, a atividade 
jurisdicional consiste em aplicar o Direito a um fato. 

O que importa mais para o juiz na causa de pedir? Por mais que 
a indicação dos fundamentos jurídicos seja necessária, o juiz irá se 
ater principalmente aos fatos quando julgar a demanda, até mesmo 
porque o juiz presumivelmente conhece o Direito (jura novit curia). 
A consequência disso é que o juiz poderá decidir favoravelmente ao 
autor utilizando fundamento jurídico diverso, desde que se atenha 
aos fatos. Cada vez que os fatos da causa de pedir são alterados, 
modifica-se a ação, razão pela qual o juiz deve se ater aos fatos para 
não prolatar sentença extra petita (fora do pedido).

Qual é a causa de pedir próxima e qual a remota? Há diver-
gência na doutrina a respeito de qual parte da causa de pedir é a 
remota e qual é a próxima. Nery Júnior está entre os que chamam 
de causa de pedir próxima os fatos e remota os fundamentos jurídi-
cos, Greco Filho e Bueno invertem a nomenclatura. Na prática, não 
é uma distinção relevante.

É possível que a petição inicial invoque mais de uma causa de 
pedir? Sim, em três casos: quando invocados fatos de igual estru-
tura, que repercutem na esfera jurídica de uma pessoa (ex.: várias 
violações de uma mesma cláusula contratual pelo réu, buscando 
sua anulação, isto é, mesmo fato ocorreu várias vezes e atingiu uma 
esfera jurídica); quando invocados fatos de igual estrutura, que con-
duzem a efeitos jurídicos que repercutem em diferentes esferas ju-
rídicas (ex.: dois autores vizinhos afirmam que o réu causou danos 
a seus imóveis, no caso, os mesmos fatos atingiram duas esferas 
jurídicas); quando invocados fatos de estrutura diferente (ex.: não 
pagamento e uso indevido do imóvel, buscando-se o despejo).

É possível modificar a causa de pedir depois da citação? Não, a 
não ser que o réu concorde, mantendo-se as mesmas partes, salvo 
as substituições permitidas por lei (art. 329, II, CPC). Antes da cita-
ção é possível modificá-la sem restrições, sendo que o mesmo vale 
para o pedido (art. 329, I, CPC).

c) Pedido: provimento jurisdicional postulado e bem da vida 
que se almeja. Em outras palavras, é aquilo que, em virtude da cau-
sa de pedir, postula-se ao órgão julgador. 

Qual é o pedido mediato e qual o imediato? Quando ingressa 
com uma ação o autor deve indicar o pedido imediato, correspon-
dente ao provimento jurisdicional que deseja obter (condenatório, 
declaratório, constitutivo, executivo, mandamental), e o pedido 
mediato, referente ao bem da vida almejado. Os artigos 322 a 329 
do CPC cuidam da questão do pedido, trazendo os casos em que 
cabe pedido genérico, os pedidos implícitos que são aceitos e as 
possibilidades de cumulação.

Em regra, o pedido deve ser certo e determinado. Certo é o que 
identifica seu objeto, individualizando-o perfeitamente; determina-
do é o pedido líquido, no qual o autor indica a quantidade dos bens 
que pretende haver. 

Quando o pedido pode ser ilíquido e genérico? Nos incisos do 
art. 324, § 1o, CPC estão algumas exceções que autorizam o pedido 
ilíquido ou genérico: ações universais, quais sejam as que têm por 
objeto uma universalidade de direito (como herança e patrimônio); 
quando não for possível determinar em definitivo as consequências 
do ato ou fato ilícito, pois no ingresso da ação ainda não se sabe 
a extensão do dano sofrido, incluindo neste inciso o dano moral; 
quando o valor da condenação depender de ato que deva ser prati-
cado pelo réu, como as ações de exigir contas.

O pedido pode ser implícito? Em regra, os pedidos devem ser 
interpretados restritivamente, não cabendo ao juiz decidir extra, 
ultra ou citra petita: além, fora ou menos que o pedido. Contudo, 
existem casos de pedidos implícitos, que o juiz deve conceder mes-
mo que o autor não peça expressamente, notadamente juros legais, 
correção monetária, custas e despesas processuais (art. 322, § 1o, 
CPC) e prestações periódicas (art. 323, CPC).

Como funciona a cumulação de pedidos? É preciso que os pe-
didos se relacionem, justificando-se o julgamento conjunto na mes-
ma ação. Haverá cumulação subjetiva no caso da demanda ser pro-
posta contra mais de um réu (litisconsórcio passivo) e cumulação 
objetiva havendo fundamentos ou pedidos múltiplos. Aqui se fala 
da cumulação objetiva de pedidos, que pode ser simples, quando o 
autor formula múltiplos pedidos e deseja obter êxito em todos, mas 
um pedido não depende do outro; sucessiva, quando o autor for-
mula múltiplos pedidos e deseja obter êxito em todos, mas o resul-
tado do exame de um repercute no do outro; alternativa, quando o 
autor formula mais de um pedido mas o acolhimento de um exclui 
o do outro, não havendo assim soma de pedidos; eventual ou sub-
sidiária, idêntica à alternativa, mas havendo uma ordem de prefe-
rência. Para cumular pedidos, eles devem ser compatíveis entre si, 
o juízo competente deve ser o mesmo e o procedimento escolhido 
deve ser adequado a todos os pedidos.

Os elementos funcionam para delinear as relações que podem 
existir entre duas demandas: litispendência, continência, conexão e 
prejudicialidade. 

Se os elementos de uma ação forem os mesmos de outra, tem-
-se ações idênticas, mas basta que um deles se diferencie para que 
as ações sejam consideradas diferentes (art. 337, §2°, CPC). Ima-
ginemos que duas ações possuem os mesmos elementos, sendo 
assim idênticas: como consequência, será impedido o prossegui-
mento da que foi proposta posteriormente, extinguindo-a sem re-
solução do mérito (art. 485, V, CPC). 

Os fenômenos associados a ações idênticas são a litispendência 
e a coisa julgada: assemelham-se porque em ambas se reproduz 
uma ação que foi anteriormente ajuizada, diferenciam-se pelo fato 
da ação repetida já estar extinta ou não. Haverá litispendência se a 
ação repetida estiver em curso e coisa julgada se a ação repetida já 
foi decidida por sentença, de que não caiba recurso (art. 337, §§1o, 
3o e 4o, CPC).

Obs.: o tema conexão e continência foi abordado no tópico an-
terior sobre jurisdição e competência.
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LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16.A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribu-
nais em todo o território nacional, conforme as disposições deste 
Código.

Art. 17.Para postular em juízo é necessário ter interesse e le-
gitimidade.

Art. 18.Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome pró-
prio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico.

Parágrafo único. Havendo substituição processual, o substituí-
do poderá intervir como assistente litisconsorcial.

Art. 19.O interesse do autor pode limitar-se à declaração:
I - da existência, da inexistência ou do modo de ser de uma 

relação jurídica;
II - da autenticidade ou da falsidade de documento.
Art. 20.É admissível a ação meramente declaratória, ainda que 

tenha ocorrido a violação do direito.

DAS PARTES E DOS PROCURADORES: ARTS. 70.º A 112

LIVRO III
DOS SUJEITOS DO PROCESSO

TÍTULO I
DAS PARTES E DOS PROCURADORES

CAPÍTULO I
DA CAPACIDADE PROCESSUAL

Art. 70. Toda pessoa que se encontre no exercício de seus direi-
tos tem capacidade para estar em juízo.

Art. 71. O incapaz será representado ou assistido por seus pais, 
por tutor ou por curador, na forma da lei.

Art. 72. O juiz nomeará curador especial ao:
I - incapaz, se não tiver representante legal ou se os interesses 

deste colidirem com os daquele, enquanto durar a incapacidade;
II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital ou 

com hora certa, enquanto não for constituído advogado.
Parágrafo único. A curatela especial será exercida pela Defenso-

ria Pública, nos termos da lei.
Art. 73. O cônjuge necessitará do consentimento do outro para 

propor ação que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando 
casados sob o regime de separação absoluta de bens.

§ 1º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para 
a ação:

I - que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando casa-
dos sob o regime de separação absoluta de bens;

II - resultante de fato que diga respeito a ambos os cônjuges ou 
de ato praticado por eles;

III - fundada em dívida contraída por um dos cônjuges a bem 
da família;

IV - que tenha por objeto o reconhecimento, a constituição ou 
a extinção de ônus sobre imóvel de um ou de ambos os cônjuges.

§ 2º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do au-
tor ou do réu somente é indispensável nas hipóteses de composse 
ou de ato por ambos praticado.

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à união estável compro-
vada nos autos.

Art. 74. O consentimento previsto no art. 73 pode ser suprido 
judicialmente quando for negado por um dos cônjuges sem justo 
motivo, ou quando lhe seja impossível concedê-lo.

Parágrafo único. A falta de consentimento, quando necessário 
e não suprido pelo juiz, invalida o processo.

Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:
I - a União, pela Advocacia-Geral da União, diretamente ou me-

diante órgão vinculado;
II - o Estado e o Distrito Federal, por seus procuradores;
III - o Município, por seu prefeito ou procurador;
IV - a autarquia e a fundação de direito público, por quem a lei 

do ente federado designar;
V - a massa falida, pelo administrador judicial;
VI - a herança jacente ou vacante, por seu curador;
VII - o espólio, pelo inventariante;
VIII - a pessoa jurídica, por quem os respectivos atos constitu-

tivos designarem ou, não havendo essa designação, por seus dire-
tores;

IX - a sociedade e a associação irregulares e outros entes orga-
nizados sem personalidade jurídica, pela pessoa a quem couber a 
administração de seus bens;

X - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante 
ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou insta-
lada no Brasil;

XI - o condomínio, pelo administrador ou síndico.
§ 1º Quando o inventariante for dativo, os sucessores do faleci-

do serão intimados no processo no qual o espólio seja parte.
§ 2º A sociedade ou associação sem personalidade jurídica não 

poderá opor a irregularidade de sua constituição quando deman-
dada.

§ 3º O gerente de filial ou agência presume-se autorizado pela 
pessoa jurídica estrangeira a receber citação para qualquer proces-
so.

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal poderão ajustar compro-
misso recíproco para prática de ato processual por seus procurado-
res em favor de outro ente federado, mediante convênio firmado 
pelas respectivas procuradorias.

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularida-
de da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e desig-
nará prazo razoável para que seja sanado o vício.

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na 
instância originária:

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;
II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;
III - o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, 

dependendo do polo em que se encontre.
§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante 

tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal superior, o 
relator:

I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao re-
corrente;

II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a 
providência couber ao recorrido.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES

Seção I
Dos Deveres

Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das 
partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer 
forma participem do processo:
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I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;
II - não formular pretensão ou de apresentar defesa quando 

cientes de que são destituídas de fundamento;
III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desne-

cessários à declaração ou à defesa do direito;
IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de nature-

za provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação;
V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos 

autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão inti-
mações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer 
modificação temporária ou definitiva;

VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de bem ou 
direito litigioso.

§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá qualquer 
das pessoas mencionadas no caput de que sua conduta poderá ser 
punida como ato atentatório à dignidade da justiça.

§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato aten-
tatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das san-
ções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável 
multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a 
gravidade da conduta.

§ 3 o Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa 
prevista no § 2º será inscrita como dívida ativa da União ou do Es-
tado após o trânsito em julgado da decisão que a fixou, e sua exe-
cução observará o procedimento da execução fiscal, revertendo-se 
aos fundos previstos no art. 97 .

§ 4º A multa estabelecida no § 2º poderá ser fixada indepen-
dentemente da incidência das previstas nos arts. 523, § 1º , e 536, 
§ 1º .

§ 5º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a mul-
ta prevista no § 2º poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor 
do salário-mínimo.

§ 6º Aos advogados públicos ou privados e aos membros da 
Defensoria Pública e do Ministério Público não se aplica o disposto 
nos §§ 2º a 5º, devendo eventual responsabilidade disciplinar ser 
apurada pelo respectivo órgão de classe ou corregedoria, ao qual 
o juiz oficiará.

§ 7º Reconhecida violação ao disposto no inciso VI, o juiz de-
terminará o restabelecimento do estado anterior, podendo, ainda, 
proibir a parte de falar nos autos até a purgação do atentado, sem 
prejuízo da aplicação do § 2º.

§ 8º O representante judicial da parte não pode ser compelido 
a cumprir decisão em seu lugar.

Art. 78. É vedado às partes, a seus procuradores, aos juízes, aos 
membros do Ministério Público e da Defensoria Pública e a qual-
quer pessoa que participe do processo empregar expressões ofen-
sivas nos escritos apresentados.

§ 1º Quando expressões ou condutas ofensivas forem manifes-
tadas oral ou presencialmente, o juiz advertirá o ofensor de que 
não as deve usar ou repetir, sob pena de lhe ser cassada a palavra.

§ 2º De ofício ou a requerimento do ofendido, o juiz determina-
rá que as expressões ofensivas sejam riscadas e, a requerimento do 
ofendido, determinará a expedição de certidão com inteiro teor das 
expressões ofensivas e a colocará à disposição da parte interessada.

Seção II
Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual

Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-
-fé como autor, réu ou interveniente.

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou 

fato incontroverso;
II - alterar a verdade dos fatos;

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato 

do processo;
VI - provocar incidente manifestamente infundado;
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protela-

tório.
Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigan-

te de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a um por cento 
e inferior a dez por cento do valor corrigido da causa, a indenizar 
a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os 
honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou.

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o 
juiz condenará cada um na proporção de seu respectivo interesse 
na causa ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a 
parte contrária.

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a 
multa poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-
-mínimo.

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não 
seja possível mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo pro-
cedimento comum, nos próprios autos.

Seção III
Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas

Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da jus-
tiça, incumbe às partes prover as despesas dos atos que realizarem 
ou requererem no processo, antecipando-lhes o pagamento, desde 
o início até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação 
do direito reconhecido no título.

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato cuja 
realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do Minis-
tério Público, quando sua intervenção ocorrer como fiscal da ordem 
jurídica.

§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as 
despesas que antecipou.

Art. 83. O autor, brasileiro ou estrangeiro, que residir fora do 
Brasil ou deixar de residir no país ao longo da tramitação de proces-
so prestará caução suficiente ao pagamento das custas e dos hono-
rários de advogado da parte contrária nas ações que propuser, se 
não tiver no Brasil bens imóveis que lhes assegurem o pagamento.

§ 1º Não se exigirá a caução de que trata o caput :
I - quando houver dispensa prevista em acordo ou tratado in-

ternacional de que o Brasil faz parte;
II - na execução fundada em título extrajudicial e no cumpri-

mento de sentença;
III - na reconvenção.
§ 2º Verificando-se no trâmite do processo que se desfalcou a 

garantia, poderá o interessado exigir reforço da caução, justificando 
seu pedido com a indicação da depreciação do bem dado em garan-
tia e a importância do reforço que pretende obter.

Art. 84. As despesas abrangem as custas dos atos do processo, 
a indenização de viagem, a remuneração do assistente técnico e a 
diária de testemunha.

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor.

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, 
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o má-
ximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos:
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CÓDIGO PENAL DOS CRIMES PRATICADOS POR FUN-
CIONÁRIOS PÚBLICOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO: 

ARTS. 312 A 314, 316 E 317, 319 A 325, 327

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

TÍTULO XI
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES PRATICADOS

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Peculato
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor 

ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem 
a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 
alheio:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.
§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embo-

ra não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou con-
corre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valen-
do-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

Peculato culposo
§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de 

outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se 

precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é 
posterior, reduz de metade a pena imposta.

Peculato mediante erro de outrem
Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, 

no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído 

pela Lei nº 9.983, de 2000)
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inser-

ção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corre-
tos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administra-
ção Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000))

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de infor-
mações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de in-
formações ou programa de informática sem autorização ou solici-
tação de autoridade competente: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até 
a metade se da modificação ou alteração resulta dano para a Ad-
ministração Pública ou para o administrado.(Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000)

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento

Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que 
tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou 
parcialmente:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui 
crime mais grave.

Concussão
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamen-

te, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.           (Re-
dação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Excesso de exação
§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que 

sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na co-
brança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:          (Re-
dação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.         (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de ou-
trem, o que recebeu indevidamente para recolher aos cofres pú-
blicos:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.
Corrupção passiva
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta 

ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, 
mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.         (Re-
dação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência 
da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de prati-
car qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional.

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato 
de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou 
influência de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.
Prevaricação
Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato 

de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satis-
fazer interesse ou sentimento pessoal:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
Art. 319-A.  Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente pú-

blico, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a aparelho 
telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com ou-
tros presos ou com o ambiente externo:         (Incluído pela Lei nº 
11.466, de 2007).

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.
Condescendência criminosa
Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabi-

lizar subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, 
quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da 
autoridade competente:

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.
Advocacia administrativa
Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse pri-

vado perante a administração pública, valendo-se da qualidade de 
funcionário:

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.
Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo:
Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa.
Violência arbitrária
Art. 322 - Praticar violência, no exercício de função ou a pre-

texto de exercê-la:
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL DAS CITAÇÕES E INTIMA-
ÇÕES: ARTS. 351 A 372

CITAÇÃO DO RÉU

É o ato pelo qual o réu toma ciência da acusação, com o efei-
to de conferir eficácia à relação processual e tornar válidos os atos 
posteriores. A citação do acusado, de acordo com o Novo Código 
Processual Civil, é o ato pelo qual são convocados o réu, o execu-
tado ou o interessado para integrar a relação processual (art. 238 
NCPC).

A citação é uma garantia individual (decorrência do art. 5, LV, 
CR/88), tratando-se de ato essencial do processo, cuja falta lhe de-
termina a nulidade absoluta (art. 564, III, “e”), sendo o processo 
inteiramente nulo a partir do ato e mesmo que haja sentença com 
trânsito em julgado poderá ser desfeita a res judicata seja por meio 
de habeas corpus (art. 648, VI), seja pela revisão criminal.

A falta de citação no processo penal causa nulidade absoluta do 
processo (art. 564, III e IV, do CPP), pois contraria os princípios cons-
titucionais do contraditório e da ampla defesa. Exceção: o art. 570 
do Código de Processo Penal dispõe que se o réu comparece em 
juízo antes de consumado o ato, ainda que para arguir a ausência de 
citação, sana a sua falta ou a nulidade. Nesse caso, o juiz ordenará a 
suspensão ou o adiamento do ato.

“Não ocorrendo a rejeição liminar, o juiz recebe a denúncia ou 
queixa e determina a citação do acusado para, em 10 dias, respon-
der por escrito à acusação (art. 396, CPP).

Com a citação do acusado, o processo completa a sua formação 
(art. 363, CPP).”

O Código de Processo Penal tratou da citação em capítulo pró-
prio, compreendendo os arts. 351 ao 369.

A citação pode ser de duas espécies:
- citação real (pessoal);
- citação ficta (por edital).

Citação

a) Por mandado (regra) – oficial de justiça (art. 351)

- Classificada como citação real.

- A citação pessoal far-se-á quando o réu estiver na jurisdição 
do juiz que a determinar.

- A citação deve ser feita pelo menos 24 horas antes do momen-
to em que o acusado deverá ser interrogado, não se tem admitido 
à citação no mesmo dia em que o acusado deva ser interrogado.

- O oficial deverá fazer a leitura do mandado e entregar a con-
trafé.

b) Por hora certa (art. 362)

A Lei 11.719/08 introduziu a citação por hora certa no processo 
penal. Adotando-se o mesmo procedimento do processo civil (arts. 
252 a 254 do CPC/2015).

“Art. 252. Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver 
procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o encon-
trar, deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar qualquer pes-
soa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil 
imediato, voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar.

Parágrafo único. Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos 
com controle de acesso, será válida a intimação a que se refere o 
caput feita a funcionário da portaria responsável pelo recebimento 
de correspondência.

Art. 253. No dia e na hora designados, o oficial de justiça, inde-
pendentemente de novo despacho, comparecerá ao domicílio ou à 
residência do citando a fim de realizar a diligência.

§ 1o Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça pro-
curará informar-se das razões da ausência, dando por feita a cita-
ção, ainda que o citando se tenha ocultado em outra comarca, se-
ção ou subseção judiciárias.

§ 2o A citação com hora certa será efetivada mesmo que a 
pessoa da família ou o vizinho que houver sido intimado esteja au-
sente, ou se, embora presente, a pessoa da família ou o vizinho se 
recusar a receber o mandado.

§ 3o Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará con-
trafé com qualquer pessoa da família ou vizinho, conforme o caso, 
declarando-lhe o nome.

§ 4o O oficial de justiça fará constar do mandado a advertência 
de que será nomeado curador especial se houver revelia.

Art. 254. Feita a citação com hora certa, o escrivão ou chefe de 
secretaria enviará ao réu, executado ou interessado, no prazo de 
10 (dez) dias, contado da data da juntada do mandado aos autos, 
carta, telegrama ou correspondência eletrônica, dando-lhe de tudo 
ciência.”

No Processo Penal, completada a citação com hora certa, se o 
acusado não comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. (art. 
362, parágrafo único, CPP).

Caso o réu compareça antes da audiência de instrução, nada 
impede que o juiz renove o prazo de defesa escrita – garantindo 
o constitucional princípio da ampla defesa e adotando o mesmo 
procedimento previsto para a citação editalícia (art. 363, § 4º, CPP).

Citado por hora certa, o prazo para o oferecimento da resposta 
inicia-se na data do ato citatório (Súmula 710 – STF).

“NCPC - Art. 254. Feita a citação com hora certa, o escrivão ou 
chefe de secretaria enviará ao réu, executado ou interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data da juntada do mandado aos 
autos, carta, telegrama ou correspondência eletrônica, dando-lhe 
de tudo ciência.”

c) Por edital (art. 361)
“Art. 361. Se o réu não for encontrado, será citado por edital, 

com o prazo de 15 (quinze) dias.”
- Classificada como citação ficta, ou seja, presumida.
- Após o término do prazo de 15 dias (prazo do edital), inicia-se 

o prazo de 10 dias para a apresentação da resposta à acusação.

Em se tratando de citação por edital, se o acusado não compa-
recer nem constituir advogado, o processo ficará suspenso, suspen-
dendo-se, também, o prazo prescricional, podendo o juiz determi-
nar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se 
for o caso, decretar a prisão preventiva nos termos do disposto no 
art. 312.
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d) Citação do réu preso (art. 360)
O réu preso deverá ser citado pessoalmente, e, depois, requisi-

tado junto à autoridade policial, para o acompanhamento da audi-
ência de instrução e interrogatório (art. 399, § 1º, CPP).

Não é mais possível a citação por edital, independente de onde 
estiver o preso.

Será por mandado quando o réu estiver na sede da jurisdição 
da ação penal em curso. E será por precatória quando em outra 
jurisdição.

e) Citação do militar (art. 358)
A citação do militar deve ser feita mediante requisição de sua 

apresentação para interrogatório ao superior hierárquico, ainda 
que o militar esteja fora da comarca.

f) Citação do funcionário público (art. 359)
No caso do funcionário público a citação será feita pessoalmen-

te, devendo ser notificado, também, o chefe da repartição.

g) Citação do incapaz
A citação do réu incapaz é feita pessoalmente, até mesmo por-

que pode-se não ter notícia ainda da incapacidade. Se, porém, a 
incapacidade já for conhecida (art. 149, CPP), a citação deverá ser 
feita na pessoa do curador designado pelo juízo criminal ou que 
estiver no exercício legal da curatela.

Sendo a incapacidade comprovada após a instauração da ação 
penal, deverão ser anulados quaisquer efeitos resultantes do não-
-atendimento oportuno ao ato de citação.

CARTA PRECATÓRIA 
(art. 353)

Quando o réu residir fora do território em que o juiz exerce a 
jurisdição, a citação será feita por meio de carta precatória, via da 
qual o juiz deprecante (o da causa) pede ao juiz deprecado (aquele 
da jurisdição onde reside o réu) o cumprimento do ato processual 
citatório (Pacelli, 2011, p. 596).

FORMA, LUGAR E TEMPO

“Forma, em direito, é fruto da necessidade de manifestação da 
vontade obedecer a certos moldes, quando o próprio sistema defi-
ne o modelo a ser seguido.” (Arruda Alvim)

“É o conjunto de formalidades que se devem observar para que 
o ato jurídico seja plenamente eficaz.” (Humberto Teodoro Júnior)

Atos solenes são aqueles para os quais a lei prevê determinada 
forma como condição de validade.

Atos não solenes são aqueles de forma livre - Art. 188. Os atos 
e os termos processuais independem de forma determinada, sal-
vo quando a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os 
que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade essen-
cial.

O direito processual é direito formal, pois visa garantir o regular 
desenvolvimento do processo e dos direitos das partes. Caso o ato 
não seja praticado conforme a forma estabelecida e não atinja o seu 
fim o mesmo será declarado nulo.

Entretanto, “o CPC prestigia o sistema que se oriente no sen-
tido de aproveitar ao máximo os atos processuais, regularizando, 
sempre que possível, as nulidades sanáveis.” (RT 659/183). Prevale-
ce, então, o princípio da instrumentalidade das formas como meio 
para atingir a finalidade do ato.

Assim, a substância do ato (sua finalidade) prevalece sobre a 
forma. Atingida a finalidade, ainda que a lei prescreva a formalida-
de, não há nulidade. O ato só é declarado nulo se não observadas as 
suas formas processuais e por isso não alcançar seu fim.

Lugar
Estabelece o Art. 217. Os atos processuais realizar-se-ão ordi-

nariamente na sede do juízo, ou, excepcionalmente, em outro lugar 
em razão de deferência, de interesse da justiça, da natureza do ato 
ou de obstáculo arguido pelo interessado e acolhido pelo juiz. As-
sim, os atos são realizados, em regra, na sede do juízo onde tramita 
o processo. Com o avanço da tecnologia, foram criadas exceções a 
esta regra (exemplo: protocolo integrado para alguns casos). Mas 
existem alguns atos que devem ser praticados fora da sede do juízo, 
estes atos serão praticados mediante carta.

Tempo
O legislador estabelece prazos e tempos para a prática de atos 

processuais com o objetivo de atingir o fim do processo, que nada 
mais é do que a obtenção de uma sentença.

Se o processo nada mais é do que o desenvolvimento de uma 
atividade que objetiva a solução da lide, é obvio que essa atividade 
deve, necessariamente, desenvolver-se dentro de um lapso tempo-
ral. Daí os limites de tempo para a realização dos atos processuais.

DO PROCESSO COMUM: ARTS. 394 A 405

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Código de Processo Penal.

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE
TÍTULO I

DO PROCESSO COMUM
CAPÍTULO I

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (Redação 
dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 1o O procedimento comum será ordinário, sumário ou suma-
ríssimo: (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima 
cominada for igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa 
de liberdade; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima 
cominada seja inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liber-
dade; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial 
ofensivo, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 2o Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, 
salvo disposições em contrário deste Código ou de lei especial. (In-
cluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 3o Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o pro-
cedimento observará as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 
497 deste Código. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 4o As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se 
a todos os procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não 
regulados neste Código. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).
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§ 5o Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, 
sumário e sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. 
(Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de crime he-
diondo terão prioridade de tramitação em todas as instâncias. (In-
cluído pela Lei nº 13.285, de 2016).

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

I - for manifestamente inepta; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 
2008).

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício 
da ação penal; ou (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal. (Incluído 
pela Lei nº 11.719, de 2008).

Parágrafo único. (Revogado). (Incluído pela Lei nº 11.719, de 
2008).

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a 
denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-
-la-á e ordenará a citação do acusado para responder à acusação, 
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (Redação dada pela Lei nº 
11.719, de 2008).

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a 
defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do acu-
sado ou do defensor constituído. (Redação dada pela Lei nº 11.719, 
de 2008).

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares 
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemu-
nhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando neces-
sário. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 1o A exceção será processada em apartado, nos termos dos 
arts. 95 a 112 deste Código. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 2o Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acu-
sado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para 
oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.719, de 2008).

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e pa-
rágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acu-
sado quando verificar: (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do 
fato; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade 
do agente, salvo inimputabilidade; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 
2008).

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou 
(Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

IV - extinta a punibilidade do agente. (Incluído pela Lei nº 
11.719, de 2008).

Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008).
Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e 

hora para a audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu 
defensor, do Ministério Público e, se for o caso, do querelante e do 
assistente. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 1o O acusado preso será requisitado para comparecer ao in-
terrogatório, devendo o poder público providenciar sua apresenta-
ção. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 2o O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. 
(Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realiza-
da no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada 
de declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas 
pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no 
art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, 
às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogan-
do-se, em seguida, o acusado. (Redação dada pela Lei nº 11.719, 
de 2008).

§ 1o As provas serão produzidas numa só audiência, podendo 
o juiz indeferir as consideradas irrelevantes, impertinentes ou pro-
telatórias. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 2o Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio re-
querimento das partes. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) tes-
temunhas arroladas pela acusação e 8 (oito) pela defesa. (Redação 
dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 1o Nesse número não se compreendem as que não prestem 
compromisso e as referidas. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 2o A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das tes-
temunhas arroladas, ressalvado o disposto no art. 209 deste Códi-
go. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o Minis-
tério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado po-
derão requerer diligências cuja necessidade se origine de circuns-
tâncias ou fatos apurados na instrução. (Redação dada pela Lei nº 
11.719, de 2008).

Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo 
indeferido, serão oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) mi-
nutos, respectivamente, pela acusação e pela defesa, prorrogáveis 
por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença. (Redação 
dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 1o Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a 
defesa de cada um será individual. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 
2008).

§ 2o Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação 
desse, serão concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual 
período o tempo de manifestação da defesa. (Incluído pela Lei nº 
11.719, de 2008).

§ 3o O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o 
número de acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias 
sucessivamente para a apresentação de memoriais. Nesse caso, 
terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir a sentença. (Incluído pela 
Lei nº 11.719, de 2008).

Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de 
ofício ou a requerimento da parte, a audiência será concluída sem 
as alegações finais. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determi-
nada, as partes apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, 
suas alegações finais, por memorial, e, no prazo de 10 (dez) dias, 
o juiz proferirá a sentença. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

rt. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em li-
vro próprio, assinado pelo juiz e pelas partes, contendo breve re-
sumo dos fatos relevantes nela ocorridos. (Redação dada pela Lei 
nº 11.719, de 2008).

§ 1o Sempre que possível, o registro dos depoimentos do in-
vestigado, indiciado, ofendido e testemunhas será feito pelos meios 
ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica 
similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das 
informações . (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 2o No caso de registro por meio audiovisual, será encaminha-
do às partes cópia do registro original, sem necessidade de transcri-
ção. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).
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DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA 
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI: ARTS. 406 A 435 E 

453 A 481

CAPÍTULO II
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA COMPE-
TÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

Seção I
Da Acusação e da Instrução Preliminar

Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará 
a citação do acusado para responder a acusação, por escrito, no 
prazo de 10 (dez) dias. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

§ 1o O prazo previsto no caput deste artigo será contado a par-
tir do efetivo cumprimento do mandado ou do comparecimento, 
em juízo, do acusado ou de defensor constituído, no caso de citação 
inválida ou por edital. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

§ 2o A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo de 
8 (oito), na denúncia ou na queixa.

§ 3o Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e ale-
gar tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justi-
ficações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 
até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intima-
ção, quando necessário. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 407. As exceções serão processadas em apartado, nos ter-
mos dos arts. 95 a 112 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008)

Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz no-
meará defensor para oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo-
-lhe vista dos autos. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Públi-
co ou o querelante sobre preliminares e documentos, em 5 (cinco) 
dias. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 410. O juiz determinará a inquirição das testemunhas e a 
realização das diligências requeridas pelas partes, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de 
declarações do ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas 
arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, bem como aos 
esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento 
de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e pro-
cedendo-se o debate. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

§ 1o Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio re-
querimento e de deferimento pelo juiz. (Incluído pela Lei nº 11.689, 
de 2008)

§ 2o As provas serão produzidas em uma só audiência, poden-
do o juiz indeferir as consideradas irrelevantes, impertinentes ou 
protelatórias. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

§ 3o Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se for 
o caso, o disposto no art. 384 deste Código. (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008)

§ 4o As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, res-
pectivamente, à acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) mi-
nutos, prorrogáveis por mais 10 (dez). (Incluído pela Lei nº 11.689, 
de 2008)

 § 5o Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para a 
acusação e a defesa de cada um deles será individual. (Incluído pela 
Lei nº 11.689, de 2008)

§ 6o Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação 
deste, serão concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual 
período o tempo de manifestação da defesa. (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008)

§ 7o Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à 
prova faltante, determinando o juiz a condução coercitiva de quem 
deva comparecer. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

§ 8o A testemunha que comparecer será inquirida, indepen-
dentemente da suspensão da audiência, observada em qualquer 
caso a ordem estabelecida no caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.689, de 2008)

§ 9o Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o 
fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam 
conclusos. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 
90 (noventa) dias. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Seção II
Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, 
se convencido da materialidade do fato e da existência de indícios 
suficientes de autoria ou de participação. (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008)

§ 1o A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação 
da materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de 
autoria ou de participação, devendo o juiz declarar o dispositivo le-
gal em que julgar incurso o acusado e especificar as circunstâncias 
qualificadoras e as causas de aumento de pena. (Incluído pela Lei 
nº 11.689, de 2008)

§ 2o Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o valor da fiança 
para a concessão ou manutenção da liberdade provisória. (Incluído 
pela Lei nº 11.689, de 2008)

§ 3o O juiz decidirá, motivadamente, no caso de manutenção, 
revogação ou substituição da prisão ou medida restritiva de liberda-
de anteriormente decretada e, tratando-se de acusado solto, sobre 
a necessidade da decretação da prisão ou imposição de quaisquer 
das medidas previstas no Título IX do Livro I deste Código. (Incluído 
pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato ou da 
existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, o 
juiz, fundamentadamente, impronunciará o acusado. (Redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção da punibi-
lidade, poderá ser formulada nova denúncia ou queixa se houver 
prova nova. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o 
acusado, quando: (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

I – provada a inexistência do fato; (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008)

II – provado não ser ele autor ou partícipe do fato; (Redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

III – o fato não constituir infração penal; (Redação dada pela Lei 
nº 11.689, de 2008)

IV – demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do 
crime. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV do caput 
deste artigo ao caso de inimputabilidade prevista no caput do art. 
26 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, salvo quando esta for a única tese defensiva. (Incluído pela 
Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 416. Contra a sentença de impronúncia ou de absolvição 
sumária caberá apelação. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 
2008)
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CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
NOÇÕES GERAIS DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA: ARTS. 

99 A 102, 106 A 124, 150 E 157, 170 A 184

LEI N.º 7.356, DE 1º DE FEVEREIRO DE 1980
(ATUALIZADA ATÉ A LEI N.º 15.524, DE 18 DE SETEMBRO DE 

2020)

Dispõe sobre o Código de Organização
Judiciária do Estado

CAPÍTULO II
DAS CATEGORIAS E CLASSES FUNCIONAIS DOS SERVIDORES 

DA JUSTIÇA

Art. 99 - Considerada a classificação dos ofícios e o âmbito das 
respectivas atribuições funcionais, três são as categorias de servi-
dores:

a) servidores judiciais;
b) servidores extrajudiciais;
c) servidores de categoria especial.
Parágrafo único - Gozam de fé pública, sendo denominados 

serventuários, os titulares de ofícios do Foro judicial e extrajudicial, 
os Oficiais Ajudantes, os Oficiais de Justiça e, quando em substitui-
ção ou se juramentados, os Oficiais Escreventes.

Art. 100 - Na categoria especial ficam reunidos os funcionários 
cujas atribuições não digam respeito, diretamente, à atividade judi-
cial, bem como os de categoria administrativa da Vara de Menores.

SEÇÃO I
DOS SERVIDORES DO FORO JUDICIAL

Art. 101 - Nos ofícios enumerados no art. 91, serão lotados os 
seguintes servidores:

1º) Escrivão;
2º) Distribuidor;
3º) Contador Judiciário;
4º) Distribuidor-Contador;
5º) Oficial Ajudante;
6º) Oficial Escrevente;
7º) Atendente Judiciário; (Vide Lei n.º 9.074/90)
8º) Oficial de Justiça;
9º) Comissário de Menores; (Vide Lei n.º 10.720/96)
10º) Comissário de Vigilância;
11º) Assistente Social Judiciário.
Art. 102 - As funções gratificadas de Depositário Judicial e de 

Avaliador Judicial serão exercidas por servidor judicial, designado 
pelo Presidente do Tribunal de Justiça, sob proposta fundamenta-
da do Juiz de Direito Diretor do Foro. (Redação dada pela Lei n.º 
8.131/86) 

§ 1º - Na comarca de Porto Alegre, haverá uma função gratifi-
cada de Depositário Judicial e uma função gratificada de Avaliador 
Judicial; nas demais comarcas, haverá uma função gratificada de 
Depositário-Avaliador Judicial. (Redação dada pela Lei n.º 8.131/86)

§ 2º - Em casos excepcionais, tendo em vista a natureza do bem 
ou direito a ser avaliado, ou do bem a ser depositado, a função de 
Avaliador ou de Depositário poderá ser exercida por pessoa nomea-
da e compromissada pelo Juiz do feito, que lhe arbitrará a remune-
ração. (Redação dada pela Lei n.º 8.131/86)

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES

SUBSEÇÃO I
DOS ESCRIVÃES

Art. 106 - Aos Escrivães incumbe: (Redação dada pela Lei n.º 
8.131/86)

1 - chefiar, sob a supervisão e direção do Juiz, o cartório em que 
estiver lotado;

2 - escrever, observada a forma prescrita, todos os termos dos 
processos e demais atos praticados no juízo em que servirem;

3 - atender às audiências marcadas pelo Juiz e acompanhá-lo 
nas diligências;

4 - elaborar diariamente, na Comarca da Capital e naquelas em 
que houver órgão de publicação dos atos oficiais (Código de Pro-
cesso Civil, arts. 236 e 237), a nota de expediente, que deve ser 
publicada, afixando também uma cópia em local público;

5 - zelar pela arrecadação da taxa judiciária, custas e demais 
exigências fiscais e outros quaisquer valores devidos pelas partes, 
expedindo as guias para o respectivo depósito, diretamente pela 
parte ou seu procurador, em estabelecimento autorizado. (Redação 
dada pela Lei n.º 8.131/86)

6 - preparar, diariamente, o expediente do Juiz;
7 - ter em boa guarda os autos, livros e papéis de seu cartório;
8 - recolher ao Arquivo Público, depois de vistos em correição, 

os autos, livros e papéis findos;
9 - manter classificados e em ordem cronológica todos os au-

tos, livros e papéis a seu cargo, organizando e conservando atuali-
zados índices e fichários;

10 - entregar, mediante carga, a juiz, Promotor ou Advogado, 
autos conclusos ou com vista;

11 - remeter à Corregedoria-Geral da Justiça, ao fim de cada 
bimestre, demonstrativo do movimento forense do seu cartório;

12 - fornecer certidão, independentemente de despacho, do 
que constar nos autos, livros e papéis do seu cartório, salvo quando 
a certidão se referir a processo:

a) de interdição, antes de publicada a sentença;
b) de arresto ou seqüestro, antes de realizado;
c) formado em segredo de Justiça (Código de Processo Civil, 

art. 155);
d) penal, antes da pronúncia ou sentença definitiva;
e) especial, contra menor;
f) administrativo, de caráter reservado;
13 - extrair, autenticar, conferir e consertar traslados;
14 - autenticar reproduções de quaisquer peças ou documen-

tos de processos;
15 - manter e escriturar o livro Protocolo-Geral e os demais li-

vros de uso obrigatório;
16 - certificar, nas petições, o dia e hora de sua apresentação 

em cartório;
17 - realizar todos os atos que lhes forem atribuídos pelas leis 

processuais, por este Código, e em resoluções do Conselho da Ma-
gistratura e da Corregedoria-Geral da Justiça;

18 - fiscalizar e zelar pela freqüência e observância dos horá-
rios, com relação aos demais servidores do cartório.

§ 1º - Nos casos previstos no inc. 12, os Escrivães e os Oficiais 
não poderão fornecer informações verbais sobre o estado e anda-
mento dos feitos, salvo às partes e a seus procuradores.

§ 2º - As certidões, nos casos enumerados no inc. 12, somente 
serão fornecidos mediante petição deferida pelo Juiz competente.

§ 3º - Do indeferimento, sempre fundamentado, caberá recur-
so voluntário para o Conselho da Magistratura.
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Art. 107 - Quando não puder realizar intimação fora do cartó-
rio, o Escrivão, autorizado pelo Juiz, extrairá mandado para que a 
diligência seja efetuada por Oficial de Justiça.

Art. 108 - O expediente administrativo do Diretor do Foro, as 
cartas rogatórias, as precatórias para citação, notificação, intimação 
e para inquirição das pessoas a quem a lei confere o privilégio de 
indicar local e hora para serem inquiridas, bem como a expedição 
de Alvará de folha-corrida, serão atendidos na Comarca de Porto 
Alegre pelo Escrivão da Vara da Direção do Foro, e, nas do interior 
do Estado, pelo Escrivão designado.

SUBSEÇÃO II
DOS DISTRIBUIDORES

Art. 109 - Aos Distribuidores incumbe a distribuição dos feitos, 
observadas as seguintes normas:

I - cada feito será lançado na ordem rigorosa de sua apresenta-
ção, não podendo ser revelado a quem caberá a distribuição;

II - além do registro dos feitos no livro respectivo serão orga-
nizados índices alfabéticos, facultando o uso de fichário ou com-
putador;

III - os livros dos Distribuidores obedecerão aos modelos esta-
belecidos pela Corregedoria-Geral da Justiça.

Art. 110 - No foro centralizado e nos foros regionais da comarca 
de Porto Alegre, bem como nas comarcas do interior de maior mo-
vimento forense, será utilizado na distribuição o serviço de compu-
tação de dados. (Redação dada pela Lei n.º 8.131/86)

Art. 111 – Junto a cada uma das Varas Regionais da Tristeza, do 
Sarandi, do Alto Petrópolis e do Partenon haverá um cargo de Dis-
tribuidor-Contador (art. 96). (Redação dada pela Lei n.º 7.785/83)

SUBSEÇÃO III
DOS CONTADORES JUDICIÁRIOS

Art. 112 - Aos Contadores Judiciários incumbe:
I - contar salários, emolumentos e custas judiciais, de acordo 

com o respectivo Regimento, expedindo guias de recolhimento, ao 
Tesouro do Estado, quando for o caso;

II - proceder ao cômputo de capitais, seu rendimento e atualiza-
ção, juros, penas convencionais, multas e honorários de Advogado;

III - proceder aos cálculos de liquidação de impostos e taxas;
IV - proceder a todos os cálculos aritméticos que nos feitos se 

tornem necessários;
V - lançar esboços de partilha;
VI - remeter, mensalmente, às entidades de classe, contempla-

das em lei, as quantias recolhidas, bem como o mapa demonstrati-
vo, conferido pelos Escrivães respectivos, observadas as determina-
ções da Corregedoria-Geral da Justiça.

Art. 113 - Nenhum processo será encaminhado à segunda ins-
tância ou poderá ter a execução iniciada, sem que o Juiz haja visado 
a respectiva conta de custas.

SUBSEÇÃO IV
DOS OFICIAIS AJUDANTES

Art. 114 - Os Oficiais Ajudantes podem, concomitantemente 
com o Escrivão, Distribuidor ou Contador Judiciário, praticar todos 
os atos do ofício.

Art. 115 - Compete, ainda, aos Oficiais Ajudantes exercer, em 
substituição, as funções do titular do cartório, em suas faltas e im-
pedimentos ou, no caso de vaga, até o seu provimento.

SUBSEÇÃO V
DOS OFICIAIS ESCREVENTES

Art. 116 - Aos Oficiais Escreventes incumbe: (Vide Lei n.º 
8.353/87)

I - auxiliar o Juiz, inclusive realizando pesquisas de jurisprudên-
cia e doutrina;

II - substituir o Escrivão, quando designado, desde que não haja 
Oficial Ajudante ou este esteja impedido;

III - atuar nas audiências, datilografando os respectivos termos;
IV - datilografar sentenças, decisões e despachos;
V - exercer outras atribuições compatíveis que lhes forem co-

metidas pelo Juiz ou pelo titular da serventia.
§ 1º - Na Comarca da Capital e nas de entrância intermediária, a 

função do item I será exercida Oficial Escrevente da vara, mediante 
indicação do respectivo Juiz titular. (Vide Lei n.º 8.838/89)

§ 2º - O Oficial Escrevente poderá ser designado para exercer 
a função de Oficial Ajudante, desde que este cargo, criado em Lei, 
esteja vago ou seu titular licenciado por prazo superior a trinta dias, 
vedada mais de uma designação para cada ofício judicial. A designa-
ção prevista neste parágrafo não pode ser cumulada com a referida 
no parágrafo anterior. (Incluído pela Lei n.º 7.785/83)

SUBSEÇÃO VI
DO ATENDENTE JUDICIÁRIO

(VIDE LEIS NOS 7.785/83 E 9.074/90)

Art. 117 – Aos Atendentes Judiciários incumbe: (Vide Lei n.º 
7.785/83)

I - executar os serviços de expediente e de atendimento e exer-
cer as funções de protocolista, arquivista, datilógrafo e estafeta;

II - exercer outras atribuições que lhes forem atribuídas pelo 
Juiz ou Chefe do Cartório.

SUBSEÇÃO VII
DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

Art. 118 - Aos Oficiais de Justiça incumbe:
I - realizar, pessoalmente, as citações e demais diligências orde-

nadas pelos Juízes;
II - lavrar certidões e autos das diligências que efetuarem, bem 

como afixar e desafixar editais;
III - cumprir as determinações dos Juízes;
IV - apregoar os bens que devam ser arrematados, assinando 

os respectivos autos;
V - cumprir as demais atribuições previstas em lei ou regulamento.
§ 1º - Quando, em virtude de execução por título judicial ou 

extrajudicial, o devedor, citado para pagamento, o atender, o Oficial 
de Justiça que efetuar o recebimento deverá, de imediato, recolher 
as importâncias recebidas ao cartório em que tramita o feito, por-
tando, por fé, o respectivo ato.

§ 2º - A infração ao disposto no parágrafo anterior sujeita o 
servidor à pena de multa, ou de suspensão em caso de reincidência.

Art. 119 - Em suas faltas e impedimentos, os Oficiais de Justi-
ça serão substituídos, segundo escala ou designação do Diretor do 
Foro e, não sendo isso possível, por quem o Juiz do feito nomear 
“ad hoc”.

SUBSEÇÃO VIII
DOS COMISSÁRIOS DE MENORES

(VIDE LEI N.º 10.720/96)

Art. 120 - Aos Comissários de Menores incumbe proceder a 
todas as diligências previstas na legislação especial de menores e 
executar as determinações do respectivo Juiz.
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SUBSEÇÃO IX
DOS COMISSÁRIOS DE VIGILÂNCIA

Art. 121 - Aos Comissários de Vigilância incumbe: (Redação 
dada pela Lei n.º 8.151/86)

I - proceder pessoalmente a todas as investigações relativas aos 
sentenciados colocados em trabalho externo, tanto em serviços ou 
obras públicas da Administração direta ou indireta como em enti-
dades privadas, informando ao Juiz das Execuções Criminais e Cor-
regedoria de Presídios sobre o cumprimento das obrigações a eles 
impostas; (Redação dada pela Lei n.º 8.151/86)

II - fiscalizar pessoalmente o cumprimento das condições im-
postas aos liberados condicionais e aos beneficiados por suspensão 
condicional da pena; (Redação dada pela Lei n.º 8.151/86)

III - fiscalizar pessoalmente o cumprimento, pelo sentenciado, 
das penas restritivas de direitos enumeradas no artigo 43 do Código 
Penal ou em outras leis penais, informando ao Juiz das Execuções 
Criminais e Corregedoria de Presídios; (Redação dada pela Lei n.º 
8.151/86)

IV - atender a outros encargos que lhes forem cometidos por 
lei ou regulamento e cumprir as determinações e mandados do Juiz 
das Execuções Criminais. (Redação dada pela Lei n.º 8.151/86)

SUBSEÇÃO X
DOS DEPOSITÁRIOS

Art. 122 - Aos servidores ou pessoas designadas ou nomeadas 
depositários (art. 102) incumbe a guarda, conservação e administra-
ção dos bens que lhes forem confiados, observando o que a respei-
to dispuser a legislação processual, regulamentos e provimentos.

SUBSEÇÃO XI
DOS ASSISTENTES SOCIAIS JUDICIÁRIOS

Art. 123 - Aos Assistentes Sociais Judiciários incumbe pesqui-
sar, estudar e diagnosticar os problemas sociais nos feitos que, a 
critério do Juiz, o exijam.

SUBSEÇÃO XII
DOS AVALIADORES

Art. 124 - Aos Avaliadores (art. 102) incumbem as atribuições 
que lhes são conferidas pelas leis processuais.

TÍTULO IV
DOS IMPEDIMENTOS E INCOMPATIBILIDADES

Art. 150 - O Magistrado que, por motivo de incompatibilida-
de, ficar impedido de exercer as suas funções poderá ser posto à 
disposição da Corregedoria-Geral da Justiça, até ser aproveitado, 
consoante o disposto no Estatuto da Magistratura.

CAPÍTULO I
QUANTO AOS SERVIDORES

Art. 157 - O servidor da Justiça vitalício ou estável que, por mo-
tivo de incompatibilidade, for privado do exercício de suas funções 
terá sua situação regulada no Estatuto dos Servidores da Justiça.

CAPÍTULO III
DAS AUDIÊNCIAS

Art. 170 - As sessões, as audiências e o expediente do Tribu-
nal de Justiça regular-se-ão pelo Regimento Interno. (Redação dada 
pela Lei n.º 11.133/98)

Art. 171 - As audiências e sessões dos Juízes de primeira ins-
tância serão públicas, salvo nos casos previstos em lei ou quando o 
interesse da Justiça determinar o contrário.

Art. 172 - As audiências e sessões realizar-se-ão nos edifícios ou 
locais para este fim destinados, salvo deliberação em contrário, do 
Juiz competente, por motivo justificado, além dos casos previstos 
em lei.

Art. 173 - Nenhum menor de dezoito anos poderá assistir à au-
diência ou sessão de Juiz ou Tribunal, sem permissão do Magistrado 
que a presidir.

Art. 174 - As audiências dos Juízes realizar-se-ão em todos os 
dias de expediente, sempre que o exigir o serviço, sem outra inter-
rupção que a resultante das férias forenses.

Parágrafo único - Os atos ocorridos nas audiências, inclusive 
as sentenças prolatadas, poderão ser registrados em aparelhos de 
gravação ou mediante taquigrafia ou estenotipia, para posterior 
transcrição, precedendo autorização do Corregedor-Geral da Justi-
ça. (Redação dada pela Lei n.º 11.053/97)

Art. 175 - As correições e inspeções não interrompem as au-
diências, devendo os Escrivães, se necessário, praticar os atos ou 
termos em livro especial formalizado, para lançamento posterior 
nos livros competentes.

Art. 176 - O início e o fim das audiências, bem como o pregão 
das partes, serão anunciados em voz alta pelo Oficial de Justiça ou 
por quem o Juiz determinar.

Art. 177 - No recinto dos Tribunais e nas salas de audiências, 
haverá lugares especiais destinados a servidores, partes, advogados 
e mais pessoas cujo comparecimento seja obrigatório. (Redação 
dada pela Lei n.º 11.133/98)

Art. 178 - Durante as audiências, o Agente do Ministério Públi-
co sentará à direita do Juiz, o mesmo fazendo o patrono do autor 
e este; à esquerda, tomarão assento o Escrivão, o patrono do réu e 
este, ficando a testemunha à frente do Juiz.

Parágrafo único - Na mesa, o lugar do Juiz será destacado dos 
demais.

Art. 179 - Durante a audiência ou sessão, os Oficiais de Justiça 
devem conservar-se de pé, à disposição do Juiz, para executar suas 
ordens.

Art. 180 - Salvo o caso de inquirição de testemunhas ou permis-
são do Juiz, os servidores, as partes, ou quaisquer outras pessoas, 
excetuados o Agente do Ministério Público e os Advogados, man-
ter-se-ão de pé enquanto falarem ou procederem alguma leitura.

Art. 181 - Nas audiências ou sessões do Tribunal, os Juízes, os 
espectadores e as pessoas enumeradas no artigo anterior devem 
apresentar-se convenientemente trajadas. (Redação dada pela Lei 
n.º 11.133/98)

Art. 182 - As pessoas presentes às audiências e sessões deverão 
conservar-se descobertas e em silêncio, evitando qualquer procedi-
mento que possa perturbar a serenidade e faltar ao respeito neces-
sário à administração da justiça.

§ 1º - Os Juízes poderão aplicar aos infratores as seguintes pe-
nas:

a) advertência e chamamento nominal à ordem;
b) expulsão do auditório ou recinto do Tribunal.
§ 2º - Se a infração for agravada por desobediência, desacato 

ou outro fato delituoso, ordenará o Juiz a prisão e a autuação do 
infrator, a fim de ser processado.

Art. 183 - Sem consentimento do Juiz ou do Escrivão, ninguém 
poderá penetrar no recinto privativo do pessoal do Tribunal ou do 
Juízo.

Art. 184 - Compete aos Juízes a polícia das audiências ou ses-
sões e, no exercício dessa atribuição, tomar todas as medidas ne-
cessárias à manutenção da ordem e segurança no serviço da Justi-
ça, inclusive requisitar força armada.
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CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA JUDICIAL (ATUALIZADA 
ATÉ O PROVIMENTO N.º 06/14-CGJ) DOS IMPEDIMEN-

TOS E INCOMPATIBILIDADES: ARTS. 115 E 116; DAS 
FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES: ARTS. 229 
A 232, 235 A 242, 244 A 254; DA CENTRAL DE MANDA-
DOS: ARTS. 288 A 291; DO REGISTRO DE MANDADOS: 

ARTS. 337 E 338; DO EXPEDIENTE: ARTS. 371 A 379; 
DAS AUDIÊNCIAS: ARTS. 380 A 394; DA DISTRIBUIÇÃO: 

ARTS. 395 A 414, 430 A 444; DO PREPARO: ART. 490; 
DAS DESPESAS DE CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA: ARTS. 500 A 506; DOS CARTÓRIOS CÍVEIS: ARTS. 
527 A 617; DOS CARTÓRIOS CÍVEIS: ARTS. 536, 545 A 

553, 564 A 566, 575, 579 A 621; DOS EDITAIS: ARTS. 631 
A 637; DAS ALIENAÇÕES JUDICIAIS: ARTS. 641 A 647-A; 
DOS PROCESSOS COM TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL: 
ARTS. 662 A 666-A; DE OUTRAS DILIGÊNCIAS CÍVEIS: 

ARTS. 667 A 669-C; DOS CARTÓRIOS CRIMINAIS: ARTS. 
670 A 749; DOS CARTÓRIOS CRIMINAIS ARTS. 686, 695, 

699 A 701, 704, 708 A 721; DAS PRECATÓRIAS: ARTS. 
764 A 780-A; DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS CARTÓ-
RIOS JUDICIAIS: ARTS. 782 A 785; DOS JUIZADOS ES-

PECIAIS: ARTS. 901 A 904, 909 A 924; DO ENCAMINHA-
MENTO DE ADOLESCENTE INFRATOR E DO PROCESSO 
DE EXECUÇÃO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA: ARTS. 
953 E 954; DO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO: 

ARTS. 955 E 956

Prezado Candidato, devido o formato do material iremos dis-
ponibilizar o conteúdo atualizado na íntegra em nosso site oficial, 

conforme segue: https:www.editoraopcao.com.br/materias

LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 10.098/94 (REGIME 
JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES CIVIS DO ESTADO 
DO RS): ARTS. 10, 16, 18, 22 A 27, 62 A 66, 67 A 77, 85 A 

157, 167 A 176, 177 A 178, 183 A 197

LEI COMPLEMENTAR Nº 10.098, DE 03 DE FEVEREIRO DE 1994.
(PUBLICADA NO DOE Nº 24, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994)

(VIDE ABAIXO RETIFICAÇÃO)
(VIDE ABAIXO PARTES VETADAS PELO GOVERNADOR E MAN-

TIDAS PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA)

Dispõe sobre o estatuto e regime jurídico único dos servidores 
públicos civis do Estado do Rio Grande do Sul.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, PROMOÇÃO, VACÂNCIA, REMOÇÃO E 

REDISTRIBUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

Art. 10 - São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - readaptação;
III - reintegração;
IV - reversão;
V - aproveitamento;
VI - recondução.

CAPÍTULO III
DA NOMEAÇÃO

Art. 16 - A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de candidato aprovado 

em concurso público para
provimento em cargo efetivo de carreira ou isolado;
II - em comissão, quando se tratar de cargo de confiança de 

livre exoneração.
Parágrafo único - A nomeação em caráter efetivo obedecerá ri-

gorosamente à ordem de classificação dos aprovados, ressalvada a 
hipótese de opção do candidato por última chamada. 

CAPÍTULO V
DA POSSE

Art. 18 - Posse é a aceitação expressa do cargo, formalizada 
com a assinatura do termo no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
nomeação, prorrogável por igual período a pedido do interessado.

§ 1º - Quando se tratar de servidor legalmente afastado do 
exercício do cargo, o prazo para a posse começará a fluir a partir do 
término do afastamento.

§ 2º - A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§ 3º - No ato da posse, o servidor deverá apresentar declara-

ção quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO

Art. 22 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo e dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data 
da posse.

§ 1º - Será tornada sem efeito a nomeação do servidor que não 
entrar em exercício no prazo estabelecido neste artigo.

§ 2º - Compete à chefia imediata da unidade administrativa 
onde for lotado o servidor, dar-lhe exercício e providenciar nos 
elementos necessários à complementação de seus assentamentos 
individuais.

§ 3º - A readaptação e a recondução, bem como a nomeação 
em outro cargo, com a conseqüente exoneração do anterior, não 
interrompem o exercício.

§ 4º - O prazo de que trata este artigo, para os casos de reinte-
gração, reversão e aproveitamento, será contado a partir da publi-
cação do ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 23 - O servidor removido ou redistribuído “ex-officio”, que 
deva ter exercício em outra localidade, terá 15 (quinze) dias para 
entrar em exercício, incluído neste prazo, o tempo necessário ao 
deslocamento para a nova sede.

Parágrafo único - Na hipótese de o servidor encontrar-se afas-
tado do exercício do cargo, o prazo a que se refere este artigo será 
contado a partir do término do afastamento.

Art. 24 - A efetividade do servidor será comunicada ao órgão 
competente mensalmente, por escrito, na forma do regulamento.

Parágrafo único - A aferição da freqüência do servidor, para to-
dos os efeitos, será apurada através do ponto, nos termos do regu-
lamento.

Art. 25 - O servidor poderá afastar-se do exercício das atribui-
ções do seu cargo no serviço público estadual, mediante autoriza-
ção do Governador, nos seguintes casos:

I - colocação à disposição;
II - estudo ou missão científica, cultural ou artística;
III - estudo ou missão especial de interesse do Estado.
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CONCEITOS BÁSICOS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Certificação Digital

A Certificação Digital é a tecnologia que permite que as transa-
ções eletrônicas sejam realizadas com segurança, por meio de algo-
ritmos matemáticos capazes de garantir que as informações sejam 
manipuladas com autenticidade, integridade e confiabilidade.

Assinatura Digital

Escanear ou imprimir uma assinatura não são as melhores for-
mas de conferir a autenticidade de documentos — uma vez que 
fica fácil editar ou mesmo alterar as assinaturas em softwares de 
edição de imagens. Além disso, documentos enviados por e-mail 
ou por outros meios digitais correm risco de serem interceptados. 
Sendo assim, a forma mais segura de evitar todos esses problemas 
é a Assinatura Digital.

A Assinatura Digital nada mais é que um processo eletrônico 
que faz uso de chaves criptografadas. De maneira geral, documen-
tos que são assinados digitalmente passam por um processo de 
codificação das informações eletrônicas, de forma que somente 
receptor e emissor possam acessar os documentos compartilhados.

Além disso, desde agosto de 2001, por meio da Medida Provi-
sória nº 2.200, documentos assinados digitalmente possuem vali-
dade jurídica.

Certificado Digital

O Certificado Digital é a base para o funcionamento da Cer-
tificação Digital. Ou seja, esse certificado nada mais é que um ar-
quivo eletrônico, detentor de Assinatura Digital, que contém todos 
os dados do seu titulares (pessoa física ou jurídica). O Certificado 
Digital é utilizado para integrar o utilizador a uma chave criptogra-
fada (identidade exclusiva) — atentando a identificação do emissor 
e do receptor.

Aplicação do Certificado Digital

O uso do Certificado Digital é feito, por exemplo, nas transa-
ções bancárias on-line. Ou seja, para comprovar a autenticidade 
do serviço, o banco utiliza um certificado que assegura ao usuário 
que ele realmente está acessando o servidor do banco. Assim, ao 
acessar a sua conta bancária, por exemplo, o usuário pode utilizar 
seu certificado para autenticar-se diante do banco. Serviços gover-
namentais como tramitações eletrônicas de documentos oficiais 
também têm sido amplamente utilizados. E-mails, envios de docu-
mentação, abertura e fechamento de negócios, entre uma série de 
outras aplicações fortalecem a importância do Certificado Digital e 
a tendência futura em utilizá-lo como um importante documento 
na autenticidade das informações, na agilidade das transações, na 
redução da burocracia e dos custos, além de tantas outras vanta-
gens.

Por meio do Certificado Digital é possível assinar Notas Fiscais 
Eletrônicas, Cupons Fiscais Eletrônicos, além de outros documentos 
via internet, como declarações de imposto de renda, movimenta-
ções na conta bancária, etc.

Quem pode fazer a solicitação do Certificado Digital? 

Todas as pessoas jurídicas e as pessoas físicas podem fazer uso 
do Certificado Digital — sendo que em alguns casos, o uso do certi-
ficado é obrigatório.

Via de regra, todas as empresas regidas pela tributação do Lu-
cro Real ou Lucro Presumido são obrigadas a emitir a Nota Fiscal 
Eletrônica e, consequentemente, precisam de um Certificado Digi-
tal.

Certificado de Assinatura Digital (A)

Este tipo de certificado visa autenticar a autoria do emissor das 
informações, utilizando a Assinatura Eletrônica.

Certificado de Sigilo (S)

Este tipo de certificado é destinado para oferecer sigilo ou crip-
tografia dos dados. De forma geral, é utilizado para o envio e/ou 
armazenamento de documentos de forma que sejam acessados 
apenas pelas partes certificadas.

Certificado de Tempo (T)

Conhecido também como time-stamping, é o tipo de certifi-
cado que define o dia e a hora em que o documento eletrônico foi 
assinado, o que garante saber quem foi o autor das informações 
transmitidas.

Qual a validade de um Certificado Digital?

A validade de um Certificado Digital varia conforme o tipo es-
colhido:

A1/S1: 1 ano
A3/S3: até 5 anos
A4/S4: até 6 anos

Após o prazo de encerramento do Certificado Digital, ele
é automaticamente expirado e, qualquer documento assinado 

após a data de vencimento não possui qualquer validade legal. Já os 
documentos que forem assinados dentro do período de validade do 
certificado, tem sua validade assegurada por tempo indeterminado.

Contudo, o Certificado Digital pode ser revogado antes do pe-
ríodo definido para expirar. Para isso, é preciso que o usuário en-
caminhe à AC que emitiu o certificado a solicitação de revogação. 
Entre as justificativas podem estar o comprometimento da chave 
privada, as alterações de dados do certificado ou qualquer outro 
motivo cabível.

Vale destacar que a necessidade de renovação será comunica-
da ao titular do Certificado Digital. A solicitação implica na geração 
de um novo par de chaves antes da expiração da atual. Ou seja, o 
interessado pela renovação do seu certificado deve notificar a Auto-
ridade Certificadora enviando a Solicitação de Revogação.

O que é uma Autoridade Certificadora?

Uma Autoridade Certificadora (AC) é o órgão responsável por 
emitir os Certificados Digitais autorizados pelo Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação (ITI).

O ITI é o primeiro órgão do processo de certificação, a chamada 
AC Raiz (Autoridade Certificadora Raiz). Ou seja, é o órgão que emi-
te e controla a ICP-Brasil (Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasi-
leira), modelo de certificação adotado no Brasil.

Uma Autoridade Certificadora pode ser uma entidade pública 
ou privada, que obedece às normas da ICP-Brasil. O certificado emi-
tido pela AC representa a identidade do titular, uma vez que possui 
um par único de chaves (pública/privada).
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A Autoridade Certificadora também é responsável por listar os certificados revogados (LCR) e a manter registro de todas as operações 
que realiza conforme as práticas definidas na Declaração de Práticas de Certificação (DPC).

No Brasil, a hierarquia da Certificação Digital obedece ao ICP-Brasil, que deve ser:
1º nível – Autoridades Certificadoras Raiz (AC Raiz): Instituto Nacional de Tecnologia da Informação.
2º Nível – Autoridades Certificadoras de primeiro nível: Responsável pela emissão, revogação e gerenciamento dos Certificados Digi-

tais de AC.
3º nível – Autoridades Certificadoras de segundo nível: Responsável pela emissão, revogação e gerenciamento dos Certificados Digi-

tais.
4º nível – Autoridades de Registro: Responsável por identificar o usuário e solicitar e emitir os certificados.

E-CNPJ A1 x A3: quais as diferenças?

Redução de custos, mais agilidade nos processos e segurança — esses foram os três principais benefícios trazidos para as empresas 
com a Certificação Digital, ou melhor, o e-CNPJ.

Os certificados mais utilizados são o A1 e o A3. Mas qual é a diferença entre eles? Vejamos:

A1

Tem validade de 1 ano (12 meses). A emissão e o armazenamento são feitos diretamente no computador do titular. Uma característica 
principal desse tipo de certificado é o fato de não possuir um dispositivo alheio de armazenamento, uma vez que é um arquivo e não um 
cartão. Além disso, é possível que o certificado A1 seja enviado para o sistema em que o usuário esteja realizando a emissão de NFe e 
NFCe, podendo emitir de qualquer dispositivo, e a qualquer hora.

A3

No caso desse tipo de certificação, o par de chaves é gerado em um dispositivo específico, ou seja, em uma mídia de armazenamento 
pré-determinada — que pode ser um cartão, um token USB, um smart card ou qualquer outra forma de mídia móvel. Tanto as chaves do 
A1 quanto as do A3 são enviadas para uma Autoridade Certificadora. No entanto, no último caso a chave privada é guardada em uma 
mídia móvel protegida por senha. A grande vantagem é que o usuário pode transportar o A3 de forma segura e utilizá-lo em outros locais.

Fonte:
http://blog.validcertificadora.com.br/?p=8220
www.qconcursos.com

SISTEMA OPERACIONAL: MICROSOFT WINDOWS 7 PROFESSIONAL (32 E 64-BITS) OPERAÇÕES COM ARQUIVOS; 
CONFIGURAÇÕES; SEGURANÇA E PROTEÇÃO

WINDOWS 7
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Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência

A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 
de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.
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